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MOÇÃO Nº 00375/2013
 

Manifesta aplauso à Paróquia Santo 
Antônio,  à  comunidade  envolvida 
(equipe de eventos e pastorais), em 
especial  ao  Padre  Cláudio  César 
de  Carvalho,  pela  programação 
religiosa  e  19ª  Festa  de  Santo 
Antônio,  realizada  no  Jardim  São 
Francisco II, nesta cidade.

                    
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que tiveram início no último dia 1º de junho, as 
festividades em louvor a Santo Antônio, padroeiro da Paróquia Santo Antônio,  
no Jardim São Francisco II, que tem como pároco o padre Cláudio César de 
Carvalho, coordenador da Região Pastoral de Santa Bárbara, da Diocese de 
Piracicaba;

CONSIDERANDO que, neste ano, na abertura das festividades, 
se fez  presente  o  Bispo Diocesano,  Dom Fernando Mason,  que presidiu  a 
celebração inicial na Paróquia Santo Antônio;

CONSIDERANDO que, neste ano, mais uma vez foi realizada a 
Trezena de Santo Antônio, com a participação especial de padres da cidade e 
região que presidiram as missas, cada dia com um tema diferente relacionado 
a Santo Antônio, com a participação intensa da comunidade da cidade;

CONSIDERANDO que a programação religiosa se encerra com 
missa solene neste dia 13 de junho, às 19h30, Dia de Santo Antônio, presidida 
pelo padre Cláudio, para celebrar a vida de um dos santos mais venerados e 
amados do Cristianismo, reverenciado por muitos como o Santo Casamenteiro.

CONSIDERANDO  que,  além  da  programação  religiosa,  foi 
realizada  a  tradicional  quermesse  com shows  musicais,  bingo,  festival  de 
prêmios, salgados, frango assado, bebidas, bolo, com a participação maciça 
do público da cidade e região, com toda a arrecadação destinada às obras  
sociais da igreja;
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Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 
Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis,  A CÂMARA MUNICIPAL 
DE  SANTA  BÁRBARA  D’OESTE,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO, aplaude  a 
PARÓQUIA SANTO  ANTÔNIO,  a  toda  comunidade  envolvida  (equipes  de 
eventos  e  pastorais)  e  em  especial  ao  PADRE  CLÁUDIO  CÉSAR  DE 
CARVALHO)  pelas  festividades  em louvor  a  Santo  Antônio,  encaminhando 
cópia da presente à Rua Cariris, 395, Jardim São Francisco II, Santa Bárbara 
d’Oeste/SP, CEP: 13457-047.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 10 de junho de 2.013.

José Antonio Ferreira
“Dr. José”

                                                     -vereador-


